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Decisão judicial reduz reajuste de plano de saúde para 6,91%

Por Aline Ramalho de Sousa Cordeiro

Decisão judicial reduz reajuste de plano de saúde para 6,91%, destacando abusividade
no aumento de 39% e a necessidade de maior transparência nas informações

A falta de clareza na base atuarial

A base atuarial é um elemento fundamental na definição do reajuste de planos de saúde, pois ela
se refere ao conjunto de dados e cálculos usados pelas operadoras para definir o aumento das
mensalidades. No entanto, muitas vezes as operadoras de planos de saúde não apresentam de
maneira clara e acessível ao consumidor as justificativas para os reajustes propostos

Em alguns casos, as operadoras utilizam índices de reajuste com base em cálculos complexos e
pouco compreensíveis, como o VCMH - variação de custo médio hospitalar que está diretamente
relacionado aos custos médicos, mas sem um detalhamento suficiente para que o consumidor
possa questionar ou verificar a precisão do valor proposto.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 07.03.2025
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